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alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado, e feito há menos de uma 
semana.”. Leia-se:

“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.” (2019.1.573.59.0)

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
COMUNICADO ATAc 018/2022
Retificação do Edital ATAc 042/2019, de abertura de inscri-

ções ao concurso público de títulos e provas visando o provi-
mento de 01 (um) cargo de Professor Titular, referência MS-6, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), 
claro/cargo nº 194395, junto ao Departamento Computação e 
Matemática, na área de conhecimento em Ciência da Computa-
ção, publicado no Diário Oficial do Estado de 27/08/2019.

Considerando a superveniência da Portaria GR 7689/2022, 
de 1º de fevereiro de 2022 (que revogou o § 2º do art. 5º da 
Portaria GR 7687/2021, que dispõe sobre o retorno às ativi-
dades presenciais na Universidade de São Paulo no contexto 
da pandemia de Covid-19), o Vice-Diretor da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto – em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, torna sem efeito a retificação 
publicada por meio do Comunicado ATAc 010/2022 no D.O.E 
de 27/01/2022, passando a incorporar as novas disposições no 
Edital ATAc 042/2019:

Onde se lê:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço 
em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Univer-
sidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da 
realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado, e feito há menos de uma 
semana.”. Leia-se:

“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.” (2019.1.1094.59.9).

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
COMUNICADO ATAc 019/2022
Retificação do Edital ATAc 070/2019, de abertura de inscri-

ções ao concurso público de títulos e provas visando o provi-
mento de 01 (um) cargo de Professor Titular, referência MS-6, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), 
claro/cargo nº 1026356, junto ao Departamento Educação, Infor-
mação e Comunicação, na área de conhecimento em Ciência da 
Informação, publicado no Diário Oficial do Estado de 21/12/2019 
e respectiva retificação (Comunicado ATAc 011/2020, publicado 
no D.O.E. de 10/04/2020).

Considerando a superveniência da Portaria GR 7689/2022, 
de 1º de fevereiro de 2022 (que revogou o § 2º do art. 5º da 
Portaria GR 7687/2021, que dispõe sobre o retorno às ativi-
dades presenciais na Universidade de São Paulo no contexto 
da pandemia de Covid-19), o Vice-Diretor da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto – em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, torna sem efeito a retificação 
publicada por meio do Comunicado ATAc 011/2022 no D.O.E 
de 27/01/2022, passando a incorporar as novas disposições no 
Edital ATAc 070/2019:

Onde se lê:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço 
em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Univer-
sidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da 
realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado, e feito há menos de uma 
semana.”. Leia-se:

“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.” (2019.1.1523.59.7)

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
Edital ATAc 005/2022 – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
Terá início no dia 22 de fevereiro de 2022, às 8 horas, na 

Sala 01 do Bloco 16 (Centro Didático) da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 
(Av. Bandeirantes, nº 3900, Bairro Monte Alegre, Ribeirão Preto, 
SP), o concurso público de títulos e provas para provimento de 
01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3 em RDIDP, 
junto ao Departamento de Psicologia, na área de conhecimen-
to em Orientação Profissional e de Carreira com ênfase em 
Estágios Profissionalizantes, conforme edital ATAc 063/2019 de 
abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 12/11/2019 para 
o qual estão inscritos os candidatos (inscrições deferidas): Ana 
Maria Ricci Molina, Fernanda Aguillera, Vitor Hugo de Oliveira, 
Marilia Cammarosano, Heidy Johanna Garrido Pinzón, Rafaela 
Roman de Faria. Após a análise da Congregação, o candidato 
Vitor Hugo de Oliveira cancelou sua inscrição por ação própria 
no sistema GR. A Comissão Julgadora estará constituída dos 
seguintes membros: TITULARES: Profs. Drs. Eucia Beatriz Lopes 
Petean – Professora Associada do Departamento de Psicologia 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Sonia Regina Pasian – Profes-
sora Titular do Departamento de Psicologia da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo; Fabio Scorsolini Comin – Professor Associado do 
Departamento de Enfermagem Psiquiátrica e Ciências Humanas 
da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo; Mariana Araújo Noce – Professora Doutora da 
Universidade de Ribeirão Preto; Alexsandro Luiz de Andrade – 
Professor Associado II do Departamento de Psicologia do Centro 
de Ciências Humanas e Naturais da Universidade Federal do 
Espírito Santo. SUPLENTES: Profs. Drs. Luciana Carla dos Santos 
Elias – Professora Doutora do Departamento de Psicologia da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo; Sylvia Domingos Barrera – Profes-
sora Doutora do Departamento de Psicologia da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Ana Raquel Lucato Cianflone – Professora Doutora do 
Departamento de Psicologia da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Valéria 
Barbieri – Professora Associada aposentada do Departamento 
de Psicologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

publicada por meio do Comunicado ATAc 006/2022 no D.O.E 
de 27/01/2022, passando a incorporar as novas disposições no 
Edital ATAc 062/2019:

Onde se lê:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço 
em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Univer-
sidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da 
realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado, e feito há menos de uma 
semana.”. Leia-se:

“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.” (2019.1.1455.59.1)

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
COMUNICADO ATAc 015/2022
Retificação do Edital ATAc 063/2019, de abertura de 

inscrições ao concurso público de títulos e provas visando o 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 1236024, junto ao Departamento de 
Psicologia, na área de conhecimento em Orientação Profissional 
e de Carreira com ênfase em Estágios Profissionalizantes, publi-
cado no Diário Oficial do Estado de 12/11/2019.

Considerando a superveniência da Portaria GR 7689/2022, 
de 1º de fevereiro de 2022 (que revogou o § 2º do art. 5º da 
Portaria GR 7687/2021, que dispõe sobre o retorno às ativi-
dades presenciais na Universidade de São Paulo no contexto 
da pandemia de Covid-19), o Vice-Diretor da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto – em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, torna sem efeito a retificação 
publicada por meio do Comunicado ATAc 007/2022 no D.O.E 
de 27/01/2022, passando a incorporar as novas disposições no 
Edital ATAc 063/2019:

Onde se lê:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço 
em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Univer-
sidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da 
realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado, e feito há menos de uma 
semana.”. Leia-se:

“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.” (2019.1.01466.59.3)

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
COMUNICADO ATAc 016/2022
Retificação do Edital ATAc 022/2020, de abertura de 

inscrições ao concurso público de títulos e provas visando o 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 1234722, junto ao Departamento de 
Música, na área de conhecimento: Instrumento – Violino e Músi-
ca de Câmara, publicado no D.O.E. de 21/03/2020, e respectiva 
retificação (Comunicado ATAc 012/2020, publicado no D.O.E. 
de 10/04/2020).

Considerando a superveniência da Portaria GR 7689/2022, 
de 1º de fevereiro de 2022 (que revogou o § 2º do art. 5º da 
Portaria GR 7687/2021, que dispõe sobre o retorno às ativi-
dades presenciais na Universidade de São Paulo no contexto 
da pandemia de Covid-19), o Vice-Diretor da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto – em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, torna sem efeito a retificação 
publicada por meio do Comunicado ATAc 008/2022 no D.O.E 
de 27/01/2022, passando a incorporar as novas disposições no 
Edital ATAc 022/2020:

Onde se lê:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço 
em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Univer-
sidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da 
realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado, e feito há menos de uma 
semana.”. Leia-se:

“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.” (2020.1.492.59.2)

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
COMUNICADO ATAc 017/2022
Retificação do Edital ATAc 020/2019, de abertura de 

inscrições ao concurso público de títulos e provas visando o 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Titular, referência 
MS-6, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 222577, junto ao Departamento Compu-
tação e Matemática, na área de conhecimento em Matemática 
e Ciência de Computação, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 27/04/2019.

Considerando a superveniência da Portaria GR 7689/2022, 
de 1º de fevereiro de 2022 (que revogou o § 2º do art. 5º da 
Portaria GR 7687/2021, que dispõe sobre o retorno às ativi-
dades presenciais na Universidade de São Paulo no contexto 
da pandemia de Covid-19), o Vice-Diretor da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto – em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, torna sem efeito a retificação 
publicada por meio do Comunicado ATAc 009/2022 no D.O.E 
de 27/01/2022, passando a incorporar as novas disposições no 
Edital ATAc 020/2019:

Onde se lê:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço 
em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Univer-
sidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da 
realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 

obtenção do título de Livre-Docente, junto aos Departamentos 
de Ensino da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Uni-
versidade de São Paulo (Diário Oficial de 02/07/2021, Poder 
Executivo - Seção I, página 248).

Face à Portaria GR nº 7689, de 1º/02/2022, a qual revogou o 
§ 2º do artigo 5º da Portaria GR nº 7687, de 23.12.2021, que dis-
põe sobre o retorno às atividades presenciais na Universidade de 
São Paulo no contexto da pandemia de Covid-19, o Vice-Diretor 
da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, Prof. Dr. Eugenio 
Fernandes Queiroga, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA 
publicação realizada em 25 de janeiro de 2022, no Diário Oficial, 
Poder Executivo - Seção I, página 226:

Onde se lê: “3. [...]
§ 2º-A – Nos termos do art. 5o da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a COVID-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço 
em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Univer-
sidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da 
realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado e feito há menos de uma 
semana. (...)”

Leia-se: “3. [...]
§ 2º-A – Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame. (...)”

Assistência Técnico-Acadêmica da Faculdade de Arquitetura 
e Urbanismo da Universidade de São Paulo.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
COMUNICADO ATAc 012/2022
Retificação do Edital ATAc 039/2019, de abertura de 

inscrições ao concurso público de títulos e provas visando o 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 1234706, junto ao Departamento de 
Biologia, na área de conhecimento: Zoologia de Invertebrados 
com ênfase em biologia, morfologia, evolução e biogeografia, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 24/08/2019.

Considerando a superveniência da Portaria GR 7689/2022, 
de 1º de fevereiro de 2022 (que revogou o § 2º do art. 5º da 
Portaria GR 7687/2021, que dispõe sobre o retorno às ativi-
dades presenciais na Universidade de São Paulo no contexto 
da pandemia de Covid-19), o Vice-Diretor da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto – em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, torna sem efeito a retificação 
publicada por meio do Comunicado ATAc 004/2022 no D.O.E 
de 26/01/2022, passando a incorporar as novas disposições no 
Edital ATAc 039/2019:

Onde se lê:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço 
em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Univer-
sidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da 
realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado, e feito há menos de uma 
semana.”. Leia-se:

“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.” (2019.1.01101.59.5)

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
COMUNICADO ATAc 013/2022
Retificação do Edital ATAc 061/2019, de abertura de 

inscrições ao concurso público de títulos e provas visando o 
provimento de 01 (um) cargo(s) de Professor Doutor, referência 
MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 1236032, junto ao Departamento de 
Educação, Informação e Comunicação, na área de conhecimento 
Organização e Tratamento da Informação, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 09/11/2019.

Considerando a superveniência da Portaria GR 7689/2022, 
de 1º de fevereiro de 2022 (que revogou o § 2º do art. 5º da 
Portaria GR 7687/2021, que dispõe sobre o retorno às ativi-
dades presenciais na Universidade de São Paulo no contexto 
da pandemia de Covid-19), o Vice-Diretor da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto – em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, torna sem efeito a retificação 
publicada por meio do Comunicado ATAc 005/2022 no D.O.E 
de 27/01/2022, passando a incorporar as novas disposições no 
Edital ATAc 061/2019:

Onde se lê:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço 
em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Univer-
sidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da 
realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado, e feito há menos de uma 
semana.”. Leia-se:

“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.” (2019.1.01430.59.9)

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
COMUNICADO ATAc 014/2022
Retificação do Edital ATAc 062/2019, de abertura de 

inscrições ao concurso público de títulos e provas visando o 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 1236040, junto ao Departamento de 
Química, na área de conhecimento em Química Analítica com 
ênfase em Espectroanalítica ou Eletroanalítica, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 09/11/2019.

Considerando a superveniência da Portaria GR 7689/2022, 
de 1º de fevereiro de 2022 (que revogou o § 2º do art. 5º da 
Portaria GR 7687/2021, que dispõe sobre o retorno às ativi-
dades presenciais na Universidade de São Paulo no contexto 
da pandemia de Covid-19), o Vice-Diretor da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto – em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, torna sem efeito a retificação 

Face à Portaria GR nº 7689, de 1º/02/2022, a qual revogou o 
§ 2º do artigo 5º da Portaria GR nº 7687, de 23.12.2021, que dis-
põe sobre o retorno às atividades presenciais na Universidade de 
São Paulo no contexto da pandemia de Covid-19, o Vice-Diretor 
da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, Prof. Dr. Eugenio 
Fernandes Queiroga, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA 
publicação realizada em 22 de janeiro de 2022, no Diário Oficial, 
Poder Executivo - Seção I, página 160:

Onde se lê: “3. [...]
§3º – Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é 

obrigatória a comprovação de vacinação contra a COVID-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço 
em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Univer-
sidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da 
realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado e feito há menos de uma 
semana. (...)”

Leia-se: “3. [...]
§3º – Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame. (...)”

Assistência Técnico-Acadêmica da Faculdade de Arquitetura 
e Urbanismo da Universidade de São Paulo.

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO
RETIFICAÇÃO referente ao EDITAL ATAc 032/2019 - Abertu-

ra de inscrições ao concurso público de títulos e provas visando 
o provimento de 01 (um) cargo de Professor Titular no Departa-
mento de Projeto da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da 
Universidade de São Paulo (Diário Oficial de 02/07/2019, Poder 
Executivo - Seção I, página 97).

Face à Portaria GR nº 7689, de 1º/02/2022, a qual revogou o 
§ 2º do artigo 5º da Portaria GR nº 7687, de 23.12.2021, que dis-
põe sobre o retorno às atividades presenciais na Universidade de 
São Paulo no contexto da pandemia de Covid-19, o Vice-Diretor 
da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, Prof. Dr. Eugenio 
Fernandes Queiroga, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA 
publicação realizada em 22 de janeiro de 2022, no Diário Oficial, 
Poder Executivo - Seção I, página 160:

Onde se lê: “3. [...]
§3º – Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é 

obrigatória a comprovação de vacinação contra a COVID-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço 
em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Univer-
sidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da 
realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado e feito há menos de uma 
semana. (...)”

Leia-se: “3. [...]
§3º – Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame. (...)”

Assistência Técnico-Acadêmica da Faculdade de Arquitetura 
e Urbanismo da Universidade de São Paulo.

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO
RETIFICAÇÃO referente ao EDITAL ATAc 033/2019 - Aber-

tura de inscrições ao concurso público de títulos e provas 
visando o provimento de 01 (um) cargo de Professor Titular no 
Departamento de História da Arquitetura e Estética do Projeto 
da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de 
São Paulo (Diário Oficial de 02/07/2019, Poder Executivo - Seção 
I, páginas 97-98).

Face à Portaria GR nº 7689, de 1º/02/2022, a qual revogou o 
§ 2º do artigo 5º da Portaria GR nº 7687, de 23.12.2021, que dis-
põe sobre o retorno às atividades presenciais na Universidade de 
São Paulo no contexto da pandemia de Covid-19, o Vice-Diretor 
da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, Prof. Dr. Eugenio 
Fernandes Queiroga, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA 
publicação realizada em 22 de janeiro de 2022, no Diário Oficial, 
Poder Executivo - Seção I, página 160:

Onde se lê: “3. [...]
§3º – Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é 

obrigatória a comprovação de vacinação contra a COVID-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço 
em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Univer-
sidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da 
realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado e feito há menos de uma 
semana. (...)”

Leia-se: “3. [...]
§3º – Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame. (...)”

Assistência Técnico-Acadêmica da Faculdade de Arquitetura 
e Urbanismo da Universidade de São Paulo.

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO
RETIFICAÇÃO referente ao EDITAL ATAc 007/2020 - Abertu-

ra de inscrições ao concurso público de títulos e provas visando 
o provimento de 01 (um) cargo de Professor Titular no Departa-
mento de Projeto da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da 
Universidade de São Paulo (Diário Oficial de 30/04/2020, Poder 
Executivo - Seção I, páginas 114-115).

Face à Portaria GR nº 7689, de 1º/02/2022, a qual revogou o 
§ 2º do artigo 5º da Portaria GR nº 7687, de 23.12.2021, que dis-
põe sobre o retorno às atividades presenciais na Universidade de 
São Paulo no contexto da pandemia de Covid-19, o Vice-Diretor 
da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, Prof. Dr. Eugenio 
Fernandes Queiroga, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA 
publicação realizada em 22 de janeiro de 2022, no Diário Oficial, 
Poder Executivo - Seção I, página 160:

Onde se lê: “3. [...]
§3º – Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é 

obrigatória a comprovação de vacinação contra a COVID-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço 
em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Univer-
sidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da 
realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado e feito há menos de uma 
semana. (...)”

Leia-se: “3. [...]
§3º – Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame. (...)”

Assistência Técnico-Acadêmica da Faculdade de Arquitetura 
e Urbanismo da Universidade de São Paulo.

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO
RETIFICAÇÃO referente ao EDITAL ATAc 017/2021 - Aber-

tura de inscrições ao concurso de títulos e provas visando a 
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projetos de ensino de graduação na área de Urologia e Cirurgia 
de Cabeça e Pescoço. Candidato com vinculação principal à 
assistência: Cirurgia a ser realizada em animais ou cadáver.

III - Departamento de Clínica Médica: A Prova Prática pode-
rá ser realizada de acordo com o perfil do candidato: a) Clínico: 
exame de paciente e diagnóstico na área de Clínica Médica; b) 
Pesquisador: método, diagnóstico ou pesquisa na área de Clínica 
Médica; c) Educador: pesquisa e métodos na área de ensino 
médico. Disciplina de Hematologia e Hemoterapia: Discussão 
de Caso Clínico a ser apresentado no momento da prova ou 
Elaboração de Projeto de Pesquisa. Disciplina de Reumatologia: 
A prova prática se dará através de Discussão de Caso Clínico a 
ser apresentado no momento da prova ou Elaboração de Projeto 
de Pesquisa. Disciplina de Geriatria: A prova prática se dará, 
conforme o perfil do candidato, através de: a) Discussão de Caso 
Clínico a ser apresentado no momento da prova. b) Elaboração 
de Projeto de Pesquisa incluindo cronograma e financiamento. c) 
Elaboração de uma Disciplina de Pós-Graduação incluindo carga 
horária, corpo docente e qualificação dos alunos.

IV - Departamento de Dermatologia: Área de Dermatologia 
Clínica: a) Exame de doentes; b) Exames de lâminas e culturas 
micológicas; c) Exames de lâminas anátomo-patológicas de 
doenças da pele; d) Prática em cirurgia dermatológica (se o 
Departamento e a Banca Examinadora assim acharem necessá-
rio). Área de Dermatologia Translacional: a) Proposição, interpre-
tação, discussão e argumentação crítica de metodologias para 
as áreas de investigação básica, aplicada e clínica.

V - Departamento de Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia 
Ocupacional: Curso de Fisioterapia e Curso de Fonoaudiologia: 
a Prova Prática deverá ser uma demonstração de competência 
profissional em torno de interpretação de: exame de caso, diag-
nóstico e conduta terapêutica. Curso de Terapia Ocupacional: a 
Prova Prática deverá possibilitar o desenvolvimento de estudo 
de caso (pessoas e/ou grupos) segundo o campo de especiali-
dade em questão.

VI - Departamento de Gastroenterologia: Disciplina de 
Coloproctologia: 1) a) exame clínico de paciente entendido por: 
anamnese, exame físico e discussão de diagnóstico e conduta; 
b) realização de ato operatório. 2) Pesquisador: elaboração e 
discussão de projeto de pesquisa na área de coloproctologia 
cirúrgica. A Prova Prática, nas suas duas partes, é realizada no 
mesmo dia, e a nota final é emitida imediatamente. Disciplina 
de Gastroenterologia Clínica: a) Clínico: exame de paciente e 
diagnóstico na área de Gastroenterologia Clínica; b) Pesquisa-
dor: método, diagnóstico, ou projeto de pesquisa na área de 
Gastroenterologia Clínica; c) Educador: pesquisa e métodos na 
área de ensino em Gastroenterologia. Disciplina de Transplante 
de Órgãos do Aparelho Digestivo: 1) Exame do paciente: a) 
Exame clínico de um paciente, escolhido pela Banca Examinado-
ra, entendido por exame clínico, a anamnese, o exame físico e 
a discussão de caso; b) Apresentação de exames ao candidato, 
pertinentes ao caso ou a outras situações clínico-gastroente-
rológicas. O candidato deverá discutí-las e interpretá-las; c) 
Encaminhamento do diagnóstico e sua apuração, se possível, do 
caso apresentado. 2) a). Realização de ato operatório (a Prova 
Prática, nas suas duas partes, é realizada no mesmo dia, e a 
nota final é emitida imediatamente), ou b) projeto de pesquisa 
na Disciplina de Transplante de Órgãos do Aparelho Digestivo. 
Disciplina de Cirurgia do Aparelho Digestivo: 1) a) exame clínico 
de paciente entendido por: anamnese, exame físico e discussão 
de diagnóstico e conduta; b) realização de ato operatório. 2) 
Pesquisador: elaboração e discussão de projeto de pesquisa na 
área de gastroenterologia cirúrgica. A Prova Prática, nas suas 
duas partes, é realizada no mesmo dia, e a nota final é emitida 
imediatamente.

VII - Departamento de Medicina Legal, Ética Médica e Medi-
cina Social e do Trabalho: Área de Medicina Legal e Ciências 
Forenses: A prova prática poderá ser realizada de acordo com 
o perfil do candidato e a critério dos membros da Comissão 
Julgadora. Poderá constar de: a) elaboração de um projeto de 
pesquisa relacionado a área do concurso, b) planejamento de 
uma Disciplina de Pós-Graduação, c) realização de perícia e 
redação de competente laudo ou parecer. Área de Medicina 
Social e do Trabalho: Elaboração de um projeto em Saúde 
Ocupacional, de prevenção de determinada patologia laboral; 
ou exame clínico de um trabalhador, vítima de acidente do 
trabalho ou doença ocupacional, e conduta médica face ao 
caso; ou realização de perícia médica, em caso de acidente do 
trabalho ou doença ocupacional, com elaboração do compe-
tente laudo nas esferas pertinentes. Área de Bioética: Redação 
de um parecer sobre uma situação passível de questionamento 
ético. Área de Medicina Física e Reabilitação: Será proposto ao 
candidato, através de plataforma virtual, a discussão de caso 
clínico envolvendo o diagnóstico funcional, utilização de escalas 
clínicas e instrumentais para medidas objetivas da condição 
funcional, a definição de um programa integral de tratamen-
to medicamentoso e não medicamentoso. - Alternativamente 
poderá ser definido um tema de pesquisa seguindo as seguintes 
diretrizes: Objetivo e Metodologia da pesquisa, justificativa dos 
instrumentos de avaliação e/ou intervenção e o modelo de aná-
lise estatística. Disciplina de Humanização na Prática da Medi-
cina de Reabilitação: Será proposto ao candidato através de 
Plataforma Virtual, considerando o modelo de ensino a distância 
e presencial, a definição de 1 (um) tema sorteado a partir dos 
pontos do Programa do Edital, para o desenvolvimento de um 
modelo de ensino baseado em caso clínico. - Alternativamente 
poderá ser definido um tema de pesquisa seguindo as seguintes 
diretrizes: Objetivos, instrumentos de avaliação e/ou intervenção 
e o modelo de análise estatística. Disciplina Tecnologias em 
Reabilitação E Produtos Assistivos: Será proposto ao candidato, 
através de plataforma virtual, a avaliação crítica de diferentes 
tecnologias e processos, considerando: - a) Certificação de qua-
lidade, b) Abrangência quanto a utilização, c) Riscos ao usuário, 
d) Reflexões sobre melhorias que podem ser implementadas no 
curto e médio prazo. - Alternativamente poderá ser definido um 
tema de pesquisa seguindo as seguintes diretrizes: Objetivos, 
instrumentos de avaliação e/ou intervenção e o modelo de 
análise estatística.

VIII - Departamento de Medicina Preventiva: A prova prática 
constará de elaboração de um plano específico de ensino em 
uma disciplina de pós-graduação. A Comissão Examinadora ela-
borará uma lista de temas específicos, contendo um mínimo de 
cinco itens, relacionados com o programa do concurso, cabendo 
a cada candidato proceder à escolha de um deles.

IX - Departamento de Moléstias Infecciosas e Parasitárias: 
A prova prática poderá ser realizada de acordo com o perfil do 
candidato: Discussão de caso clínico com interpretação diagnós-
tica e proposta terapêutica, alternativamente com elaboração de 
projeto de investigação.

X - Departamento de Neurologia: Disciplina de Neurologia 
Clínica: exame de discussão de pacientes com afecções neuro-
lógicas, envolvendo aspectos semiológicos e afisiopatologia dos 
sinais observados, bem como a discussão dos aspectos clínicos 
e terapêuticos. Disciplina de Neurologia Translacional: serão 
avaliados aspectos fisiopatogênicos de afecções neurológicas. 
Disciplina de Neurocirurgia: exame e discussão de pacientes com 
afecções neurocirúrgicas, envolvendo aspectos semiológicos e 
fisiopatologia dos sinais e sintomas observados, discussão dos 
aspectos terapêuticos clínicos e neurocirúrgicos e demonstração 
de vias de acesso cirúrgico em dissecação de peças anatômicas 
oriundas de cadáver. Para não médicos: apresentação de um 
projeto de pesquisa e avaliação da área de conhecimento. Dis-
ciplina de Neurologia Infantil: exame e discussão de pacientes 
pediátricos com afecções neurológicas, envolvendo aspectos 
semiológicos e a fisiopatologia dos sinais observados, bem como 
a discussão dos aspectos clínicos e terapêuticos.

XI - Departamento de Obstetrícia e Ginecologia: Disciplina 
de Obstetrícia: Anamnese, exame físico e discussão dos achados 
da paciente internada e/ou cirurgia obstétrica em paciente 

Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação em sessão de 14/12/2001, devendo 
neste caso, obedecer ás seguintes condições:

I - o computador a ser utilizado, da FMUSP, deverá ser 
vistoriado por funcionário da Assistência Técnica Acadêmica, 
acompanhado de membro da Comissão Julgadora, que consta-
tarão a inexistência de qualquer documento arquivado ou Pen 
Drive inserido;

II - no computador, constarão os programas Windows e 
Office (Word, Excel e Power Point), sendo vedada a existência 
de conexão com a internet;

III - concluída a elaboração da prova, o candidato fará seu 
arquivo em Pen Drive, a ele entregue pela Assistência Técnica 
Acadêmica;

IV - a Assistência Técnica Acadêmica fará a impressão e 
cópias da prova.

8. A defesa pública de tese ou de texto elaborado será rea-
lizada por meio de sistemas de videoconferência e outros meios 
eletrônicos de participação a distância.

Parágrafo único – Na defesa pública de tese ou de texto 
elaborado, os examinadores levarão em conta o valor intrínseco 
do trabalho, o domínio do assunto abordado, bem como a 
contribuição original do candidato na área de conhecimento 
pertinente.

9. Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado por meio eletrônico, a cada 
membro da Comissão Julgadora, pelo menos trinta dias antes 
da realização da prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

10. O julgamento do memorial com prova pública de argui-
ção será realizado por meio de sistemas de videoconferência e 
outros meios eletrônicos de participação a distância.

§ 1º - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 2º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 3º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

11. A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será realizada por meio 
de sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de 
participação a distância.

§ 2º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, e realizada com 
base no programa previsto neste edital, de acordo com o artigo 
156 do Regimento Geral da USP, com o art. 37, parágrafo 2º, do 
Regimento da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo, e com as seguintes normas:

I – compete à Comissão Julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da Comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

§ 3º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

12. A prova prática, de acordo com o departamento (disci-
plina/ área), nos termos do art. 37 do Regimento da Faculdade 
de Medicina da Universidade de São Paulo, será realizada con-
forme segue:

I - Departamento de Cardiopneumologia: Disciplinas de 
Cardiologia e áreas, Pneumologia e áreas e Área de Genética 
e Medicina Molecular: A - Exame de paciente e diagnóstico; ou 
B - Exame laboratorial; ou C - Experimento animal; ou D - Ela-
boração de projeto de pesquisa; ou E - Interpretação de exame. 
Disciplina de Cirurgia Cardiovascular e Disciplina de Cirurgia 
Cardiovascular na Área de Cirurgia Cardiovascular Pediátrica: 1 
– a) Apresentação do caso e discussão da indicação cirúrgica; b) 
Intervenção cirúrgica; c) Discussão da conduta após a operação; 
ou 2 – a) Apresentação ao candidato de história clínica e exames 
de um paciente; b) apresentação pelo candidato do diagnóstico 
e da indicação terapêutica; c) arguição sobre o diagnóstico, as 
opções terapêuticas e os resultados; ou 3 – a) elaboração de pro-
jeto de pesquisa; b) discussão do projeto de pesquisa. Disciplina 
de Cirurgia Torácica: A – a) Apresentação do caso e discussão 
da indicação cirúrgica; b) Intervenção cirúrgica; c) Discussão da 
conduta após a operação; ou B – a) Apresentação ao candidato 
de história clínica e exames de um paciente; b) apresentação 
pelo candidato do diagnóstico e da indicação terapêutica; c) 
arguição sobre o diagnóstico, as opções terapêuticas e os resul-
tados; ou C – a) elaboração de projeto de pesquisa; b) discussão 
de projeto de pesquisa.

Especificação da modalidade de Prova Prática “Elaboração 
de Projeto de Pesquisa”:

1. - O Candidato deverá, no prazo máximo de 30 minutos, 
fazer uma apresentação à Banca Examinadora da estrutura de 
um projeto de pesquisa de sua autoria, dentro da sua linha de 
pesquisa, contendo:

1.1 - Tema
1.2 - Relevância do tema
1.3 - Hipóteses e objetivos
1.4 - Metodologia
1.5 - Resultados esperados e implicações
1.6 - Fonte ou viabilidade de financiamento
2. - A seguir, cada membro da Banca Examinadora poderá 

dispor de um tempo máximo de 10 minutos para arguição sobre 
a estrutura do projeto de pesquisa apresentada, cabendo ao 
candidato igual prazo para resposta. Havendo concordância 
entre o examinador e o candidato, poderá ser estabelecido o 
diálogo entre ambos, observado o prazo global de 20 minutos.

3. - Antes do início da Prova, o candidato deverá entregar 
uma via da estrutura do Projeto de Pesquisa ao Presidente da 
Banca Examinadora.

4. - A Prova não será pública.
II - Departamento de Cirurgia: A Prova Pratica relacionada 

a cada Disciplina consistirá em demonstração cirúrgica a ser 
realizada em animal ou cadáver, exceto para as Disciplinas de 
Anestesiologia, cuja prova prática deverá possibilitar a demons-
tração de competência do candidato, na área em concurso. Uro-
logia e Cirurgia de Cabeça e Pescoço, candidato com vinculação 
principal à pesquisa: Elaboração de projeto de pesquisa original. 
Candidato com vinculação principal ao ensino: Elaboração de 

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. Em cumprimento à Lei Estadual nº 12.782 de 20/12/2007, 
a redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% 
(cinquenta por cento), será concedida aos candidatos interessa-
dos que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes requisitos:

I – sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II – recebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá encaminhar requerimento ao Diretor da Facul-
dade de Medicina da Universidade de São Paulo, nos dias 22 e 
23 de fevereiro de 2022, acompanhado dos seguintes documen-
tos comprobatórios exigidos, a saber:

I – quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

II – quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
2 deste edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado

III – Cópia digital do requerimento e cópia legível da docu-
mentação pertinente deverão ser enviados ao e-mail scdfm@
usp.br, até as 16 horas (horário de Brasília).

a) Não serão aceitos documentos enviados pelo Correio ou 
qualquer outra forma de encaminhamento.

IV – No caso de emprego de fraude pelo candidato bene-
ficiado pela redução e isenção da taxa de inscrição, serão ado-
tados os procedimentos indicados no art. 4º, da Lei 12.782, de 
21/12/2007, e se confirmada a presença de ilícito, fica o candida-
to imediatamente excluído do processo seletivo, notificando-se 
o Ministério Público.

V – Em 24/02/2022, o candidato deverá acessar o site www.
fm.usp.br/atac, para verificar se a sua solicitação de redução de 
50% do valor da taxa de inscrição ou isenção foi deferida.

VI – Em 25/02/2022, os eventuais recursos deverão ser 
enviados ao e-mail scdfm@usp.br, até as 13 horas (horário de 
Brasília), não sendo permitido corrigir, substituir ou entregar 
nova documentação.

VII – Em 08/03/2022, o candidato deverá acessar o site 
www.fm.usp.br/atac, para verificar se seu recurso foi deferido.

4. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Medicina da Universidade de São Paulo, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

5. As provas constarão de:
I – prova escrita – peso 1
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela – peso 3;
III – julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção – peso 4;
IV – avaliação didática – peso 1;
V – prova prática – peso 1.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

§ 4º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
6. A todas as provas e etapas em que forem utilizados 

sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de 
participação a distância aplicam-se as seguintes normas:

I – é de integral responsabilidade do candidato a disponi-
bilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do concurso;

II – aos examinadores que estejam a distância será permiti-
do avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam oferecidas 
aos examinadores presentes no local do concurso;

III – as provas em que for utilizado sistema de videoconfe-
rência ou outros meios eletrônicos serão suspensas, caso verifi-
cado problema técnico que impeça a adequada participação de 
qualquer examinador ou do candidato;

IV – se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso;

V – quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita;

VI – serão preservadas as provas finalizadas antes da ocor-
rência de problemas técnicos no sistema de videoconferência ou 
outro meio eletrônico;

VII – todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

7. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 
e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP e do art. 
2º da Resolução nº 7955/2020.

§ 1º - A prova será realizada apenas com a presença do 
candidato e do Presidente da Comissão Julgadora ou de outro 
examinador que pertença ao quadro da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo.

§ 2º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 3º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 4º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 5º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 6º - As anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pelo Presidente da Comissão ou examinador 
interno à Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo e 
anexadas ao texto final.

§ 7º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 8º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 9º- O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 

Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Marina Rezende 
Bazon – Professora Associada do Departamento de Psicologia 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Marina Simões Flório Ferreira 
Bertagnoli – Professora Doutora do Departamento de Psicologia 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo; Carla Guanaes Lorenzi – Professora 
Associada do Departamento de Psicologia da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Maiana Farias Oliveira Nunes – Professora Adjunta 
do Departamento de Psicologia do Centro de Filosofia e Ciências 
Humanas da Universidade Federal de Santa Catarina; Marco 
Antônio Pereira Teixeira - Professor Titular do Departamento de 
Psicologia do Desenvolvimento e da Personalidade do Instituto 
de Psicologia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul; 
Jorge Castellá Sarriera - Professor Associado aposentado do 
Departamento de Psicologia do Desenvolvimento e da Perso-
nalidade do Instituto de Psicologia da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul; William Barbosa Gomes - Professor Titular 
aposentado do Departamento de Psicologia do Desenvolvimento 
e da Personalidade do Instituto de Psicologia da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul; Edna Maria Marturano – Professo-
ra titular aposentada do Departamento de Neurologia, Psiquia-
tria e Psicologia Médica da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Luciana Mourão Cerqueira e 
Silva - Professora Titular do Programa de Pós-Graduação Stricto 
Sensu em Psicologia da Universidade Salgado de Oliveira, cam-
pus Niterói; Lilian Weber – Psicóloga autônoma; Denise Ruschel 
Bandeira – Professora Titular do Departamento de Psicologia do 
Desenvolvimento e da Personalidade do Instituto de Psicologia 
da Universidade Federal do Rio Grande do Sul; Mauro de Oliveira 
Magalhães – Professor Associado do Instituto de Psicologia da 
Universidade Federal da Bahia; Marilia Ferreira Dela Coleta – 
Professora Associada aposentada do Instituto de Psicologia da 
Universidade Federal de Uberlândia. Ficam, pelo presente edital, 
convocados os candidatos e os membros titulares da Comissão 
Julgadora acima mencionada. O candidato que NÃO COMPA-
RECER ao local até o horário indicado estará automaticamente 
eliminado do concurso (2019.1.1466.59.3).

 FACULDADE DE MEDICINA
 EDITAL ATAC/FM/4/2022 - RESOLUÇÃO 7955/2020 - ABER-

TURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E PROVAS 
VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE DOCENTE, JUNTO 
À FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo 
com o artigo 36 do Regimento da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo e com o decidido pela Congregação 
em sessão ordinária realizada em 17/12/2021, estarão abertas, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início às 9 horas (horário 
de Brasília) do dia 7 de março de 2022 e término às 16 horas 
(horário de Brasília) do dia 21 de março de 2022, as inscrições 
ao concurso público de títulos e provas para concessão do título 
de Livre Docente, com base nos programas elaborados com 
base em disciplinas ou conjunto de disciplinas que compõem 
os seus Departamentos, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, 
do Regimento Geral da USP, descritos no item 18 deste edital.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto, no Regimento Geral da Universidade de São Paulo, no 
Regimento da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo e nos artigos 2º e 3º da Resolução nº 7955/2020, conforme 
aprovado pela Congregação da Faculdade de Medicina da USP e 
sua 946ª sessão ordinária, realizada em 10/07/2020.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, contendo dados pessoais e área de 
conhecimento (disciplina/ área) do Departamento a que concor-
re, acompanhado dos seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado, em português, no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – título de eleitor;
VIII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-

ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

IX - pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 633,11, 
nos termos da PORTARIA INTERNA Nº 2451, de 29 de novembro 
de 2019, mediante pagamento de boleto bancário, que deverá 
ser solicitado pelo candidato através de mensagem enviada ao 
e-mail scdfm@usp.br até às 16h da data de término do período 
de inscrição, contendo os seguintes dados: i) nome completo; 
ii) número do CPF do interessado; iii) endereço completo. O 
comprovante de pagamento deverá ser enviado para o e-mail 
scdfm@usp.br.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI, VII e VIII, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 8 de fevereiro de 2022 às 05:06:30

ATAc
Retângulo


